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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima primeira sessão ordinária do Tribun 
toral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia sete de dezembro de mil
2. novecentos e oitenta e dois (7.12,1982), nesta cidade do Recife, Es-
3. tado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembarga
4. dor Presidente Augusto de Souza Duque e Desembargador Vice-Presiden-
5. te Geralac Magela Dantas Campos; Juizes de Direito: Doutor Dnevaldo
6. Fernandes Maia e Doutor Demócrito Ramos Reinaldo,- Juiz Federal* Dou-
7. tor Petrúcio ferreira da Silva; Juristas: Doutor Arthur Cezar Ferrei
8. ra Pereira e Doutor Romualdo Marques Costa e o Procurador Regional
9. Eleitoral, Doutor Francisco Adalberto Nóbrega, comigo, Ivancil Cons“

10. tantino da Silva, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão.-
11. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Excia. o Desembargador
12. Presidente passou a palavra ao Juiz, Dr. Romualdo Marques Costa, que
13. relatou os seguintes recursos, todos classe VI, /82, procedentes da
14. 49a zona (Panelas): 2153 (apensados os 2169, 2171, 2173, 2177,2176 e
15. 2168, todos contra-razões do PMDB). Recorrente: PDS 1 DECISÃO: Reso_l
16. veu o TRE, com relação ã 26a seção: Negou provimento ao recurso,man-
17. tendo a anulação; 28a seção: Pelo provimento para apurar a urna,-30a:
18. Pelo voto de qualidade, dar provimento ao recurso para apurar a ur-
19. na; 32a seção: Rejeitado o recurso voluntário e confirmada a decisão
20. da Junta anulando a votação; 33a seção: pelo provimento do recurso,
21. para apurar a urna; 34a seção: pelo provimento do recurso, para apu-
22. rar a urna. 2152 (apensado ao 2166, contra-razão do PMDB). Recorren-
23. te: PDS 1. DECISA.O: Unanimemente, negado provimento ao recurso do
23. PDS 1 para confirmar a decisão da Junta. 2158 (apensado ao 2172, on-
24. de se encontram contra-razões). Recorrente: PDS 1: DECISA.O: Pelo pr£
25. vimento do recurso para apurar a urna. 2154 (apensado ao 2170, onde
26. se encontram contra-razões). Recorrente: PDS 1. DECISAü: Ceu-se pro-
27. vimento ao recurso para validar a votação e efetuar a arjração da
28. urna. 2157 (apensado ao 2174, onde se encontram contra-razões do
29. PMDB). DECISÃO: Pelo provimento do recurso do PDS 1 no sentido de e-
30. fetuar a apuração da urna. 2151 (apensado ao 2156, onde se encontram
31. contra-razões do PMDB). Recorrente: PDS 1. DECISÃO: Unanimemente de£
32. se provimento ao recurso para apuração da urna. 2150 (apensado ao
33. 2164, onde se encontram contra-razões do PMDB). Recorrente:PDS 1.DE-
34. CISÃO: Dar provimento ao recurso de ofício, prejudicado o recurso vo
35. luntário, para apurar a urna. 2147 (apensado ao 2161, onde se encon-
36. tram contra-razões do PMDB). Recorrente: PDS 1. DECISÃO: Preliminar
37. e unanimemente, convertido o julgamento em diligência a fim de que
38. seja a urna periciada. Julgamento independente de acórdão. 2149(ape£
39. sado ao 2163, onde se encontram contra-razões do PMDB). Recorrente:-
40. PDS 1. DECISÃO: Deu-se provimento ao recurso para apurar a urna.2167
41. Recorrente: PMDB. DECISÃO: Unanimemente, negou-se provimento ao re-
42. curso. 2155. Recorrente: PMDB. DECISÃO: Unanimemente, negou-se provi
43. mento ao recurso. 2162. Recorrente: PMDB. DECISÃO: Unanimemente ne-
44. gou-se provimento ao recurso. Com a palavra o Juiz, Dr. Onevaldo Fer
45. nandes Maia, relatando os seguintes feitos, todos classe VI, /82.PR0
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61. 
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65.
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67.
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77.
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79.
80.

CESSO 844, apensado ao 845» procedente da 109a zona (Santa Cruz do 
Capibaribe. Recorrente: PDS. DECISÃO: Preliminar e unanimemente não 
se conheceu do recurso. PROCESSO 947, procedente da 109a zona - San
ta Cruz do Capibaribe. Recorrente: PDS 1. DECISÃO: Preliminar e unani 
memente, não se conheceu do recurso. PROCESSO 2191, procedente da 
112a zona - Toritama. Recorrente: PNDB. DECISÃO: Negado provimento. - 
PROCESSO 2192, procedente da 112a zona - Toritama. DECISÃO: Negado 
provimento. PROCESSO 2193. Procedente da 112a zona - Toritama.Recor
rente: PI4DB. DECISÃO: Negado provimento. PROCESSO 2194. Procedente 
da 109a zona - Sta. Cruz do Capibaribe. Recorrente: PNDB. Decisão:Ne 
gado provimento. Com a palavra o Juiz, Dr. Arthur Cezar Ferreira Pe
reira, relatando os seguintes recursos, todos classe VI, /82. PROCES^ 
S0 1761, procedente da 4a zona (Recife]. Recorrente: PNDB. DECISAO:- 
Unanimemente, conheceu-se, negando-se provimento ao recurso. PROCES
SO 836, procedente da 3a zona (Recife). RECORRENTE: PDS. DECISÃO: P_e 
lo não provimento do recurso para manter a decisão da Junta.PROCESSO 
864. Procedente da 3a zona (Recife). Recorrente: PDS. DECISÃO: Unani 
memente pelo não provimento do recurso. Com a palavra o Desembarga
dor Geraldo Dantas Campos, relatando os seguintes recursos: PROCESSO 
2185, procedente da 107a zona (Afrânio). Recorrente: PNDB. DECISAO:- 
Preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso face â preclusão.- 
PR0CESS0 2186. Procedente da 107a Zona (Afrânio). Recorrente: PNDB.- 
DECISAO: Negou provimento. Durante o relatório dos Processos proce
dentes procedentes de Panelas, após cada relatório, usou da palavra 
o Advogado Nanoel Enildo Lins, defendendo as razões do PDS 1. Por 
esse motivo, o Adv. do PNDB, Dr, Pelãgio Silveira levantou ouestão 
de ordem, dizendo que um Delegado do PDS, como o Dr. N en ct1 Enildo 
Lins, não podia falar em nome de uma sublegenda do Parti o. Submeti
a questão de ordem à apreciação dc TRE, esta Corte não tomou conhecji 
mento por achar tratar-se de assunto de economia interna do Partido. 
Com a palavra o Des. Augusto de Souza Duque convocando sessão extra
ordinária para amanhã, dia 8, na hora regimental. Nada mais 
\a/A:rart?ar, foi áncerraáa a sessão, do que, para constar, eu,

(ÁA lh ^ / f(Ul/î  C ^ — BirtMor-Geral da Secretaria, mandei la
crar a pjpseWce^oue vai devidamente assinada.
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